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Regime da escassez: a alimentação no sistema penitenciário 
feminino

Regime of scarcity: food in the female penitentiary system

Resumo  É crescente a população feminina em 
situação de cárcere no mundo, estando exposta a 
precárias condições de confinamento que, muitas 
vezes, impossibilitam ou dificultam seu acesso à 
alimentação de qualidade, efetiva e equânime, re-
presentando, assim, um problema relevante quan-
do tratada no âmbito da saúde pública. Diante 
disso, este trabalho teve como objetivo compre-
ender aspectos da alimentação no sistema peni-
tenciário feminino da Paraíba. Trata-se de uma 
pesquisa com abordagem qualitativa, desenvolvi-
da em todas as penitenciárias femininas da rede 
estadual da Paraíba. Participaram da pesquisa 
mulheres em situação de cárcere, totalizando 16 
participantes. Observamos que o contexto do en-
carceramento inviabiliza a garantia do direito à 
alimentação no que se refere à disponibilidade de 
alimentos, adequação, acessibilidade e estabili-
dade do fornecimento. A condição da mulher no 
sistema penitenciário fere a dimensão do direito 
à alimentação adequada. A alimentação para o 
ser humano deve ser entendida como processo de 
transformação da natureza em gente saudável e 
cidadã. Para isso, é fundamental que práticas que 
promovam o direito à alimentação considerem 
os princípios que se relacionam com o mesmo e, 
assim, superem práticas discriminatórias e auto-
ritárias.
Palavras-chave  Alimentação, Prisões, Mulheres

Abstract  The female prison population is on the 
increase in the world. This population is being 
exposed to precarious conditions of confinement 
that often prevent or hinder access to food of ef-
fective and equitable quality, thereby representing 
a considerable problem within the scope of public 
health. This paper aims to understand the aspects 
of food in the female penitentiary system of the 
state of Paraíba. It involved research with a qua-
litative approach, developed in all the female pri-
sons in the state of Paraíba. The participants of 
this research are 16 women in the prison context. 
These results show that the context of incarcera-
tion makes it impossible to guarantee the right to 
food, concerning food availability, adequacy, ac-
cessibility and stability of supply. The condition of 
incarcerated women affects the dimension of the 
right of access to adequate food. Food for human 
beings must be understood as a process of using 
nature to produce healthy and civilized people. 
For this, it is essential that practices that promote 
the right to healthy food should consider the prin-
ciples that relate to it and, thus, overcome discri-
minatory and authoritarian practices.
Key words Food, Prisons, Women
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introdução

A alimentação é assegurada como direito hu-
mano, no âmbito internacional, pela Declaração 
Universal de Direitos Humanos, datada de 19481, 
do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais – PIDESC2, de 1966 e, poste-
riormente, em 1996, pela Cúpula Mundial da Ali-
mentação, organizada pela Organização das Na-
ções Unidas para a Alimentação e a Agricultura 
(FAO), onde se associou definitivamente o papel 
fundamental do Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA) a todas e todos3.

No Brasil, a alimentação como direito social 
foi assegurado a partir do ano de 2010, com a 
Emenda Constitucional nº 644, e, de acordo com 
o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (CONSEA), o conceito de DHAA 
pressupõe a garantia da Segurança Alimentar e 
Nutricional (SAN). Este diz respeito a uma ali-
mentação que contemple os aspectos biológicos 
e sociais, atendendo aos princípios da variedade, 
equilíbrio, moderação, prazer (sabor), às dimen-
sões de gênero e etnia e às formas de produção 
sustentáveis e seguras5.

Entre os anos de 2004 e 2013, pôde ser consta-
tada uma considerável redução da prevalência de 
insegurança alimentar (termo utilizado para ca-
racterizar a infração do DHAA no alcance à SAN) 
no Brasil. No entanto, na perspectiva da equidade, 
é possível observar que os avanços ocorreram de 
forma desigual, sem levar em consideração fato-
res sociais, econômicos e demográficos, que cul-
minam em condições de vida desfavoráveis6. 

As desigualdades sociais são causadas por 
sistemas e estruturas que ignoram a realidade de 
pessoas que vivem em situações de esquecimen-
to e colocam em xeque direitos sociais básicos de 
grupos populacionais, onde se inserem, dentre 
outras, a população carcerária, que possui capa-
cidade de produção inferior à sua capacidade de 
consumo, acarretando em baixo interesse do Es-
tado em investimentos massivos em sua saúde e 
qualidade de vida7. 

De acordo com o Human Rights Watch8, no 
Brasil, esta população aumentou cerca de 85% 
de 2004 a 2014, caracterizando um acréscimo de 
67% à capacidade oficial das prisões. Com relação 
ao perfil sociodemográfico da população femini-
na privada de liberdade no Brasil, 50% é formada 
por mulheres jovens com até 29 anos, 62% com-
posta por mulheres negras, apenas 15% concluiu 
o ensino médio e 66% da população prisional 
feminina alcançou, no máximo, o ensino funda-
mental9.

O encarceramento de mulheres submete essa 
população a poderes que, obrigatoriamente, pro-
jetam suas vidas para outros, sendo apropriadas 
pela sociedade e pela cultura, pela mediação dos 
outros, do seu corpo e de sua subjetividade, de 
sua autonomia10. As mulheres presas estão sub-
metidas à prisão de maneira ampla, e suas vidas 
são definidas por seus delitos, que são definidos 
por instituições de poder (estatais e sociais) e por 
indivíduos envolvidos no delito e na coerção11.

O elevado crescimento da população femi-
nina no sistema prisional e a alta taxa de ocu-
pação, em detrimento da capacidade estrutural 
e condições inadequadas no cárcere, favorecem 
a vulnerabilidade das pessoas em situação de 
privação de liberdade e tanto sustenta quanto 
agrava a não preservação ou a violação dos di-
reitos humanos12. Para Goffman13, a justiça não 
predomina em ambientes de reclusão. Dentro do 
cárcere, toma forma no descaso generalizado em 
relação à saúde, na estrutura precária, na alimen-
tação inadequada e na violência que substitui o 
cuidado.

Segundo a Comissão Parlamentar de Inqué-
rito (CPI)14 do Sistema Carcerário de 2015, o 
sistema prisional brasileiro desrespeita diversos 
direitos das pessoas em privação de liberdade, al-
guns básicos para a dignidade da pessoa humana, 
como o de receber uma alimentação digna.

Contudo, Carmen Antony15 enfatiza que 
es necessario incluir un enfoque de género en las 
politicas penales y penitenciarias, destacando as 
desigualdades e violências vivenciadas pelas mu-
lheres dentro de sistemas penitenciários por toda 
a América Latina, originalmente criados para ho-
mens, ignorando as peculiaridades do corpo, da 
saúde e de comportamentos7.

Neste sentido, o Brasil dispõe da Política 
Nacional de Atenção às Mulheres em Situação 
de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema 
Prisional (PNAMPE)16, que, em conjunto com a 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher (PNAISM)17, tem por objetivo garantir 
a saúde e a qualidade de vida das mulheres em 
cárcere no país e fortalecer outros direitos sociais 
básicos da Constituição Federal, como o DHAA.

A temática sobre alimentação em prisões 
é pouco explorada no âmbito internacional e 
nacional, de modo que é pouco contemplada a 
compreensão sobre a experiência vivida no en-
carceramento feminino com relação à alimenta-
ção. Em face disso, o estudo pretende dar visibi-
lidade ao tema e colaborar com a ampliação do 
conhecimento sobre a alimentação de mulheres 
no sistema carcerário feminino, vislumbrando 
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enquanto cenário o estado da Paraíba e buscan-
do a compreensão de elementos importantes que 
poderão subsidiar formulação de políticas públi-
cas necessárias para a garantia de melhores con-
dições de vida, bem como da implementação da 
legislação vigente.

Além disso, a questão da alimentação e nu-
trição está contemplada na Agenda Nacional de 
Prioridades de Pesquisa em Saúde18, que deve 
gerar produtos que ampliem os horizontes da 
inserção desse tema voltado às populações espe-
cíficas e marginalizadas também no campo da 
pesquisa. Dessa forma, produzindo subsídios que 
contemplem e direcionem ações em torno dessas 
populações no escopo das políticas de alimenta-
ção e nutrição.

O objetivo deste estudo é identificar aspectos 
da alimentação no sistema penitenciário femini-
no da Paraíba a partir da compreensão de mu-
lheres encarceradas. Para isso, buscou-se discutir 
segundo duas premissas básicas do DHAA: 1) o 
direito de estar livre da fome e da má nutrição e 
2) o direito à alimentação adequada.

Metodologia

A pesquisa propôs-se a investigar com o universo 
de significados, aspirações e atitudes, na perspec-
tiva de aprofundar os fenômenos sociais19,20, e, 
como instrumento adequado a estas premissas, 
optou-se por utilizar a técnica de entrevista se-
miestruturada, a qual orientou a busca de infor-
mações quanto às condições de acesso à alimen-
tação no cárcere e à percepção das mulheres no 
sistema prisional sobre as dificuldades vivencia-
das por elas nesse ambiente.

O cenário da pesquisa compreende todas as 
penitenciárias femininas da rede estadual da Pa-
raíba, sendo estas: Penitenciária Feminina de Ca-
jazeiras (Cajazeiras), Penitenciária Feminina de 
Campina Grande (Campina Grande), Peniten-
ciária Feminina de Patos (Patos) e Penitenciária 
de Recuperação Feminina Maria Júlia Maranhão 
(João Pessoa).

A população carcerária feminina no estado da 
Paraíba é de 487 mulheres, sendo 184 destas em 
regime fechado provisório e 181 sentenciadas, 77 
em regime semiaberto e 45 em regime aberto. A 
taxa de ocupação das penitenciárias femininas na 
Paraíba é de 168%. As penitenciárias para mulhe-
res na Paraíba contam com pavilhões com celas, 
área destinada a visita familiar, local para banho 
de sol, enfermaria, berçário (exceto a Penitenciá-
ria Feminina de Cajazeiras), espaço para prática 

esportiva, oficina de trabalho, sala de entrevista 
com advogado, sala de aula, cozinha, almoxarifa-
do e salas para assuntos administrativos21. 

Participaram da pesquisa mulheres em si-
tuação de cárcere, que foram selecionadas pelo 
tempo máximo e mínimo em regime fechado nas 
penitenciárias. O número de educandas entrevis-
tadas consistiu em quatro mulheres apenadas em 
cada unidade penitenciária, totalizando dezes-
seis, sendo duas com menor tempo no sistema 
prisional e duas com maior em cada unidade. 
Essa escolha foi tomada a fim de compreender di-
ferentes aspectos sobre a alimentação no sistema 
prisional percebidos por menor e maior tempo 
de vivência nesse contexto. 

As regras de segurança no sistema prisional 
limitam o acesso à população penitenciária, sen-
do esse um desafio para a realização das entre-
vistas com as mulheres em situação de prisão. 
As pesquisadoras não tiveram acesso à lista de 
identificação das detentas para realizar sorteio 
das participantes. A seleção foi feita pela direção 
e chefes de disciplina das penitenciárias, após 
contato e visita prévia da equipe desta pesquisa. 

A coleta dos dados foi realizada no período 
de fevereiro a março de 2017, utilizando a técni-
ca de entrevista semiestruturada. As entrevistas 
foram realizadas por três pesquisadoras, capaci-
tadas para a realização das mesmas, com base em 
um roteiro com dados de identificação dos parti-
cipantes e questões norteadoras. 

O roteiro das entrevistas abordou questões 
que possibilitassem compreender aspectos da 
alimentação no sistema penitenciário feminino 
a partir da dimensão do direito à alimentação, 
que refere dois aspectos: o direito de estar livre 
da fome e o direito à alimentação adequada. As 
questões buscaram compreender como se dá o 
acesso à alimentação no presídio, qual a opinião 
das presidiárias sobre a alimentação ofertada e 
como elas se sentem com relação à alimentação 
e nutrição. 

A seguir, destacamos no Quadro 1 a caracte-
rização do perfil das mulheres entrevistadas nos 
presídios da Paraíba. 

As entrevistas foram realizadas em sala reser-
vada nas penitenciárias, utilizando-se de grava-
dor de voz e papel para registro das informações. 
A duração média de cada entrevista foi de 30 mi-
nutos. 

Para a sistematização e a análise dos dados, 
foi realizada a análise temática de conteúdo de 
Bardin22, seguindo as etapas: 1) transcrição na 
íntegra das gravações obtidas nas entrevistas; 2) 
leitura flutuante e exaustiva do material; 3) estru-
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Quadro 1. Caracterização do perfil das mulheres entrevistadas nos presídios da Paraíba, 2017.

identificação idade
cor da 

pele
ocupação antes da 

prisão
tempo decorrido 

na prisão
Artigo infringido 

Água Marinha 34 anos Parda Costureira 1 mês Artigo 349 – Código Penal

Citrino 30 anos Parda Desempregada 4 anos Artigo 33- Lei 11.343 de 
23 de agosto de 2006.

Cristal 34 anos Parda Desempregada 1 ano e 5 meses Artigo 33- Lei 11.343 de 
23 de agosto de 2006.

Diamante 31 anos Parda Operadora de 
máquina e doceira

6 anos Artigo 121- Código Penal

Diamante 
Vermelho

32 anos Parda Desempregada 9 meses Indefinido*

Esmeralda 21 anos Branca Balconista 6 meses Artigo 121- Código Penal

Jade 43 anos Negra Feirante 5 anos Artigo 35- Lei 11.343 de 
23 de agosto de 2006.

Opala 25 anos Parda Vendedora 1 mês Artigo 33- Lei 11.343 de 
23 de agosto de 2006.

Opala Negra 50 anos Negra Agricultora 11 anos Artigo 121- Código Penal

Pérola Negra 37 anos Negra Desempregada 5 anos Artigo 121- Código Penal

Rubi 26 anos Branca Estudante 8 meses Artigo 33- Lei 11.343 de 
23 de agosto de 2006.

Safira 30 anos Branca Estudante 4 anos Artigo 121- Código Penal

Topázio Azul 52 anos Parda Desempregada 5 anos e 4 meses Artigo 121- Código Penal

Topázio Imperial 28 anos Parda Agricultora 4 anos Artigo 121- Código Penal

Turmalina 36 anos Negra Manicure 8 meses Artigo 33 e 35- Lei 11.343 
de 23 de agosto de 2006.

Turquesa 22 anos Negra Vendedora 7 meses Artigo 35- Lei 11.343 de 
23 de agosto de 2006.

Fonte: Elaborado pelas autoras, 2019.

turação em categorias de análise das respostas; e 
4) análise descritiva das categorias obtidas. 

A análise possibilitou o agrupamento e a 
comparação das respostas em torno do assunto 
comum do estudo, emergindo, assim, duas ca-
tegorias que serão apresentadas nos resultados e 
discussão.

Para garantir o anonimato das participantes, 
foram utilizados nomes fictícios para as mulhe-
res entrevistadas. No início de cada entrevista, as 
participantes escolhiam um nome de uma pedra 
preciosa para seu pseudônimo. 

A pesquisa atende à Resolução nº 466/2012 
do Conselho Nacional de Saúde (CNS) e teve 
aprovação pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP) do Hospital Universitário Alcides Carnei-
ro (HUAC), bem como teve anuência de todas as 
participantes via Termo de Consentimento Livre 
e Esclarecido (TCLE), sendo devidamente escla-
recidas sobre a natureza da pesquisa, seus obje-
tivos, métodos, benefícios previstos, potenciais 
riscos e o incômodo que esta podia lhes acarretar, 
na medida de sua compreensão e respeitadas em 
suas singularidades. Garantiu-se ainda o anoni-

mato, sendo referidas por nomes fictícios de pe-
dras preciosas, escolhidos pelas entrevistadas.

Resultados e discussão

A partir da análise das narrativas das partici-
pantes do estudo, emergiram duas categorias: 1) 
Cenário de ausências: a fome como penalidade; 
e 2) Cenário de descasos: a qualidade da alimen-
tação. Elas foram descritas e exemplificadas com 
trechos extraídos dos discursos das participantes.

Em sua obra, Câmara Cascudo23 dá destaque 
à relação histórica entre o estômago, o sexo e as 
relações entre o masculino e o feminino atribu-
ídas a este binômio. Esta premissa introduz o 
percurso das categorias de gênero e alimentação 
nas culturas ao longo do tempo, bem como estes 
significados são impressos de forma simbólica 
nos corpos e comportamentos. Portanto, ela é 
fundamental para compreender a historicidade 
do que aqui se apresentam enquanto categorias, 
as quais pretendem compreender aspectos da 
alimentação no sistema penitenciário feminino. 



1671
C

iên
cia &

 Saú
de C

oletiva, 25(5):1667-1676, 2020

Para tanto, considera os significados do comer e 
da comida a partir da intersecção do gênero e da 
privação de liberdade, sendo ilustrado através das 
narrativas das participantes do estudo, as quais 
serão exemplificadas por trechos ao longo do 
texto.

cenário de ausências: a fome como 
penalidade 

A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 
está relacionada com a garantia de acesso físico e 
econômico de todas as pessoas, sem discrimina-
ção, e de forma permanente, a quantidades sufi-
cientes de alimentos. A Lei Orgânica de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.346/20065) 
define Segurança Alimentar e Nutricional como 
a realização do direito de todos ao acesso regu-
lar e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o aces-
so a outras necessidades essenciais, tendo como 
base práticas alimentares promotoras de saúde 
que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente 
sustentáveis.

A SAN é aqui considerada categoria de aná-
lise dentro de um contexto de disputa entre a 
construção e a naturalização do gênero, posto 
que, historicamente, os sentidos atribuídos aos 
corpos tendem a distoar dependendo das carac-
terísticas deles. Estes sentidos – que dão forma ao 
masculino e ao feminino – extrapolam o aspec-
to individual e são incorporados às instituições 
como formas de reprodução e regulação dos cor-
pos no mundo24,25.

No decorrer da história, os corpos femininos 
disputam espaços físicos, sociais e políticos, em 
negociação direta com o Estado, que assume – e 
dita –, portanto, as formas (e normas) da mascu-
linidade, assumindo o papel de provedor e prote-
tor da vida, em paralelo às práticas de violações 
constantes, impregnadas nas vidas das mulheres 
em todo o mundo25.

A privação da liberdade corporal implica a 
privação da liberdade relativa do sujeito, consi-
derando que nenhuma ação, atividade, trabalho 
ou repouso, nada que se faça na prisão, é simi-
lar ao correspondente realizado fora dela. Nesse 
contexto, repercute em outras privações, como a 
ruptura física e a dificuldade de manter relações 
familiares; a exclusão do trabalho, a ruptura com 
relações e atividades que apoiam a identidade de 
cada pessoa10. A privação de liberdade está sempre 
acompanhada por outras penas que marginalizam 
a mulher na sociedade, na política, no jurídico11.

Nesta categoria, observa-se a fragilidade no 
cumprimento de premissas elementares perti-
nentes ao DHAA e do reconhecimento da cida-
dania nas penitenciárias femininas, onde é pos-
sível compreender elementos introdutórios rela-
cionados a um cenário de escassez:

[...] tipo assim, na hora de fazer o que era erra-
do, fez, e agora quer comer, tá exigindo, tal. Muitas 
das vezes, a gente escuta dessas, aí a gente vai dizer 
o que? (Pérola Negra)

A alimentação passa, portanto, a compor o 
conjunto de sinais e sentidos atribuídos às penas 
para torná-las temíveis, para que suas desvanta-
gens se personifiquem na ausência de qualquer 
prazer26. A fome como instrumento de penali-
zação nos presídios remete aos cenários de mi-
séria ligados à história do Brasil, retomando os 
modelos coloniais, onde nasce a prisão-pena, 
tendo como foco não a disciplina do corpo, mas 
a incapacitação de cativos, libertos, menores e 
escravos fugitivos27. Nesta perspectiva, o comer e 
a comida no sistema penitenciário articulam-se 
como negativas do reconhecimento da cidadania 
dos sujeitos através da regulação dos “prazeres da 
boca”28.

Falta tudo. Servimos o café 06h30min. Eu sir-
vo com medo das pessoas reclamarem. Não tem 
verdura aqui. Temos racionamento de água. Soli-
citamos a verdura, mas não temos sucesso. Quem 
reclamou da comida para o juiz foi para o isolado. 
(Diamante)

Outros elementos apontados pelas colabo-
radoras que compõem o aspecto da imagem da 
alimentação no cotidiano são apresentados a se-
guir:

Lavagem! A gente comia bem em casa, quando 
chega aqui. [...] é a mesma coisa todo dia, no caso 
tá faltando arroz, acho que vai fazer um mês, aí a 
comida é só macarrão, feijão e um pedaço de gali-
nha ou de carne. (Rubi)

É pouquinho, tem hora que a gente fica recla-
mando na grade: ‘É pouquinho demais, bote mais’. 
(Jade)

A fome e a má nutrição manifestam-se como 
fenômeno central, a escassez de alimentos infrin-
ge a constituição cidadã e, para além disso, em 
uma perspectiva biologicista, o prejuízo repre-
sentado pela má nutrição pode resultar em danos 
físicos e neurológicos irreversíveis, acompanha-
dos de distúrbios nas áreas cognitivas e emocio-
nais. Porém, ao considerar esta fome como estru-
tural, ou seja, permanente, que destrói o corpo, a 
mente e a dignidade da pessoa29, interage com o 
conceito de mistanásia.
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Mistanásia relaciona-se à morte sociopolítica 
do indivíduo ou grupo, causada por estruturas 
que geram formas de exposição à morte, basea-
das em reproduções sistêmicas de desigualdades 
e exclusão30 e, segundo Counihan31, “não há sinal 
mais absoluto de impotência do que fome”, este 
fenômeno manifesta-se no sistema prisional atra-
vés da omissão do Estado na concretização de di-
reitos sociais básicos7.

Em seus achados, Smoyer et al.32 também de-
param-se com o cenário da fome e escassez física 
de alimentos em uma penitenciária feminina da 
Nova Inglaterra (EUA), corroborando com os 
achados deste estudo, considerando ainda a fome 
como um agravo das condições às quais as apena-
das são submetidas na prisão. 

O acesso à alimentação, no entanto, é rela-
tivizado em alguns casos específicos, como nas 
unidades prisionais onde se permite a entrada 
de gêneros alimentícios através das visitas, como 
apresenta a colaboradora: 

A alimentação boa que tem é quando nossa fa-
mília vem que tira a barriga da miséria. /rs/ Tira a 
barriga da miséria quando a família da pessoa vem, 
que traz o almoço de casa, é diferente demais. (Jade)

A comida trazida pelas famílias é responsável 
pelo resgate à identidade individual das apenadas, 
tornando-se o principal elemento pré-prisional, 
um veículo de expressão e renovação de vínculos 
externos, pois os alimentos, muito além de nutrir, 
significam e comunicam28. No entanto, algumas 
barreiras estruturam-se neste sentido, como a 
distância e os gastos para visitações, corroboran-
do nos mais diversos cenários33:

De 15 em 15 dias minha mãe vem, que ela mora 
longe, aí é muita despesa. (Jade)

Além das barreiras já citadas, há aquelas esta-
belecidas naturalmente pela instituição penal en-
tre as relações afetivas e familiares, que culminam, 
muitas vezes, no abandono dos familiares, amigos 
e, sobretudo, da separação dos filhos34, e, nestes 
casos, na manutenção da fome e da má nutrição 
das apenadas.

Segundo Leite35, há uma discrepância entre o 
número de visitas recebidas por apenados do gê-
nero masculino quando comparados às do gênero 
feminino, pois, na estrutura familiar clássica do 
patriarcado, é a figura feminina que assume o pa-
pel de cuidadora. No entanto, o encarceramento 
de mulheres rompe esta estrutura e desorganiza 
os papéis postos, resultando na negligência do 
cuidado para com a mulher, quando esta não de-
pende de outra mulher.

A ONU estabelece regras mínimas para o 
tratamento de reclusos, adotadas também pelo 

Brasil e conhecidas como regras de Nelson Man-
dela. Estas norteiam princípios básicos para o 
comprometimento do Estado com a dignidade da 
pessoa em situação de cárcere e, no que compete 
à alimentação, orienta que “a administração deve 
fornecer a cada recluso, a horas determinadas, ali-
mentação de valor nutritivo adequado à saúde e 
à robustez física, de qualidade e bem preparada 
e servida”36.

A PNAMPE também refere o direito à alimen-
tação no sistema carcerário feminino, orientando 
o respeito a critérios nutricionais básicos e casos 
de restrição alimentar16, o que, em conjunto com 
o DHAA assegurado na constituição, perpassa a 
questão do acesso e assegura também a qualida-
de da alimentação, questão abordada na próxima 
categoria.

cenário de descasos: a qualidade da 
alimentação

Alimentação adequada refere-se ao acesso 
a alimentos saudáveis que tenham como carac-
terítica: acessibilidade física e financeira, sabor, 
variedade, cor, e ainda aceitabilidade ética e cul-
tural, como, por exemplo, respeito a questões re-
ligiosas, étnicas e às particularidades dos diversos 
grupos e indivíduos. Por esse aspecto, o conceito 
de alimentação saudável e adequada é um ponto 
comum que faz a interface entre promoção da 
saúde, segurança alimentar e nutricional e direito 
à alimentação. A promoção da alimentação sau-
dável e adequada é uma ação intersetorial5.

A qualidade da alimentação para a garan-
tia do Direito Humano à Alimentação Adequa-
da não se dissocia dos aspectos relacionados ao 
contexto onde as populações estão inseridas, 
contemplando as dimensões física e mental, in-
dividual e coletiva. Neste sentido, ao relacionar 
a alimentação com o cenário do encarcermento 
feminino, reflete-se sobre a ininteligibilidade dos 
corpos femininos no sistema penitenciário que 
decorre, a priori, da formulação espacial, origi-
nalmente destinada a homens e adaptadas às suas 
demandas, negligenciando a individualidade fe-
minina em todas as suas dimensões, incluindo o 
silenciamento das condições de vida decorrentes 
deste aspecto37.

A questão de gênero e prisão é um debate his-
toricamente relacionado à frequência de casos, 
tipos de crimes e suas motivações, com tendência 
a ser justificado como um desvio psíquico, bioló-
gico ou social. Com esse entendimento, o cárcere 
de mulheres evoluiu na consolidação de uma ins-
tituição moral, que se apresenta como apta para 
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a correção desses desvios e restituição da mulher 
à sociedade marcada pela cultura do patriarcado, 
onde as diferenças de gênero atravessam a con-
duta humana e cabe à mulher resguardar, na sua 
essência, a docilidade, a maternidade e o adequa-
do desempenho conjugal38,39. 

Somadas a essas características que envolvem 
o aprisionamento das mulheres, outro aspecto 
preocupante são as condições insalubres, insegu-
ras e desumanas das prisões no Brasil, a exem-
plo de ambientes inóspitos, umidade, calor, frio, 
alimentação inadequada, condições sanitárias 
inadequadas e precariedade no fornecimento de 
material de higiene, o que permite afirmar que o 
cárcere exerce violência real e simbólica sobre as 
mulheres40.

Para Rudnicki e Passos41, há registros de que 
muitos estabelecimentos penais no Brasil não ga-
rantem as mínimas condições de uma alimenta-
ção adequada, e a população carcerária reclama 
da qualidade das refeições, relatando que, muitas 
vezes, eram servidas azedas e estragadas ou com 
aspecto de podre, corroborando com o cenário 
que se desenha a partir dos achados desta pesqui-
sa, como ilustra a fala a seguir: 

Ontem mesmo, nós fomos comer de 3 horas da 
tarde, porque ela (Detenta cozinheira da Unida-
de) fez o comer e o comer azedou, teve que fazer 
outro comer pra nós, que a diretora tava aqui e pe-
diu. (Jade)

Todos os presídios femininos da Paraíba têm 
sua alimentação produzida pelas próprias ape-
nadas, as quais são selecionadas de acordo com 
comportamento e tamanho da pena a ser cum-
prida, utilizando este trabalho para consequente 
remição da pena, sem haver, entretanto, super-
visão técnica ou processo de controle contínuo, 
conforme expressa a colaboradora:

Não adianta, se reclama melhora um dia, dois, 
depois volta a mesma coisa. Tipo, a cozinha foi mu-
dada, a equipe da cozinha, porque as comidas esta-
vam vindo com pedaço de unha, com cabelo, bara-
ta, esses negócios. Na sopa vinha uma barata dentro 
[...] aí fizeram um tumulto, chamaram, a direção 
foi, vou mudar. A direção ficou em cima uma se-
mana e pronto. Com uma semana, a comida tava 
maravilhosa, todo mundo elogiou, mas só foi aque-
la semana, depois voltou tudo ao normal (Rubi).

Neste processo, além da liberdade, as apena-
das também são privadas da possibilidade de uma 
alimentação de qualidade, sendo expostas a diver-
sos fatores de risco e vetores que podem culminar 
em agravos à saúde, cenário que se reproduz por 
toda a América Latina, onde quem está em confli-
to com a lei recebe piores condições de vida pelas 

instituições, na perspectiva que estas vidas sejam 
precárias e dolorosas42. 

Apesar da maior parte dos problemas de saú-
de apresentados pela população carcerária geral-
mente serem deflagrados antes de seu ingresso na 
instituição, algumas das enfermidades têm início 
apenas a partir de sua entrada, em sua maioria 
problemas mentais, crônicos e infecciosos43.

De acordo com a CPI do sistema carcerário14, 
é abundante o número de denúncias sobre ca-
belos, baratas e objetos estranhos na comida das 
unidades prisionais brasileiras, além de comidas 
estragadas, encontradas amontoadas do lado de 
fora de celas, prontas para irem para o lixo, pois 
foram recusadas pelos apenados.

Além da má qualidade higiênico-sanitária, a 
alimentação nestes espaços configura-se de forma 
monótona e sem variabilidade, conforme relato 
das mulheres: 

Só bota macarrão, macarrão todo dia e feijão. 
Eu não como macarrão, já faz quase um mês que 
como só feijão, feijão, feijão [...] sinto fome, porque 
acostumada a comer com arroz, né. Boto farinha 
dentro, aí pronto [...] sentindo muita falta do arroz, 
porque eu não como macarrão. (Pérola Negra)

Uma pesquisa realizada por Alves et al.44 em 
Portugal, revela que os impactos da má alimenta-
ção refletem-se, na concepção das apenadas, em 
intensificação de suas condições de saúde e cau-
sam um impacto negativo nesta a partir do in-
gresso na instituição carcerária, combinado ainda 
com a dificuldade no acesso a serviços preventi-
vos e curativos de saúde.

O quadro da alimentação desenhado no sis-
tema penitenciário destoa do que é preconizado 
pelo Guia Alimentar para a População Brasilei-
ra45. O mesmo tem caráter norteador das ações de 
alimentação e nutrição e das práticas alimentares 
da população brasileira, além de conceituar a ali-
mentação adequada e saudável, afirmando que a 
alimentação diz respeito à ingestão de nutrientes, 
mas também indicando os alimentos que contêm 
e fornecem os nutrientes, como alimentos são 
combinados entre si e preparados, as característi-
cas do modo de comer e as dimensões culturais e 
sociais das práticas alimentares.

O ato alimentar, por caracterizar-se como 
constante e necessário à manutenção da vida, 
transforma-se em um símbolo importante da 
identidade individual e coletiva. No âmbito das 
instituições prisionais, este torna-se veículo do 
exercício do poder e regulação das formas de vi-
ver46.

De acordo com Menezes Neto e Bezerra7, o 
fenômeno da mistanásia é difícil de ser revela-
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do na prática, pois a entidade que a provoca é a 
mesma que visa garantir direito à vida, saúde e 
alimentação de qualidade, sendo essencial que a 
sociedade civil e o Poder Público possam fiscali-
zar e verificar, de fato, a garantia desses direitos.

No Brasil, há um crescimento constante da 
população carcerária e, na mesma proporção, o 
aumento das condições insalubres de vida. A po-
pulação de mulheres encarceradas cresceu 567% 
no período de 2000 a 2014, em paralelo ao au-
mento da população masculina de 220% para o 
mesmo período, caracterizando a emergência de 
considerar as desigualdades de gênero no sistema 
carcerário47.

considerações finais

As condições de alimentação no cárcere refletem 
a violação à condição de humano e os direitos 
básicos constitucionais, sendo este cenário fru-
to de desigualdades estruturais. Gera-se, assim, 
a manutenção de um sistema de morte social de 
mulheres no sistema penitenciário, onde o Esta-
do, na medida em que deve garantir o direito à 
dignidade, muitas vezes, deixa de agir em prol da 
manutenção e fiscalização destas condições.

A escassez de alimentos bem como a má qua-
lidade destes revelam o descompasso das ações e 
políticas de alimentação e nutrição para a popu-

lação brasileira com a efetivação destas ações em 
situação de desigualdade social, como as prisões, 
e infringindo o DHAA, gerando manutenção da 
situação de Insegurança Alimentar e Nutricional 
(ISAN).

Esta pesquisa parte da compreensão das mu-
lheres no sistema prisional e dá voz aos relatos 
sobre a realidade que vivenciam no cárcere. A 
relação desse contexto com o Direito à Humano 
à Alimentação Saudável, portanto, dá subsídios 
para repensar as ações do Estado na garantia do 
DHAA, bem como do respeito à cidadania e dig-
nidade humana de mulheres apenadas, de forma 
a garantir sua qualidade de vida e minimizar os 
riscos à saúde que estas possuem ao ingressar no 
sistema carcerário. 

Enquanto fragilidade, destaca-se a barreira 
encontrada no sistema carcerário para acessar 
às apenadas para as entrevistas, tendo sido estas 
escolhidas pela equipe de cada penitenciária, de 
acordo com os critérios de inclusão colocados na 
pesquisa, na perspectiva de minimizar este viés. 

Sugere-se a ampliação da produção do conhe-
cimento no contexto da alimentação no sistema 
prisional contemplando a visão de outros sujeitos 
importantes, como os profissionais e a direção da 
administração penitenciária, de modo a conside-
rar novos elementos de análise, a partir do olhar 
da instituição prisional, que podem ser refletidos 
através das experiências desses indivíduos. 
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